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RESUMO

Este trabalho analisa a conjuntura urbanística de Blumenau – SC na

segunda metade do século vinte, apontando seus problemas mais graves de ordem

ambiental, econômica, social e legal. Confrontamos nesta análise o espaço urbano

produzido de acordo com as normas urbanísticas com aquele que transgride estas

normas e desafia o controle urbanístico exercido pelo Estado. As causas e

consequências do espaço urbano ilegal são analisadas, concluindo-se que o espaço

urbano de Blumenau foi formado a partir da materialização do processo produtivo,

no qual, em função da concentração de renda inerente ao modo de produção

capitalista, a desigualdade social sempre esteve presente, gerando a justaposição

de espaços também desiguais. A exclusão econômica, intensificada a partir da

década de setenta, levou a população carente a ocupar, de forma considerada

ilegal, ou seja, não legitimada pela sociedade, as áreas mais desvalorizadas da

cidade – áreas de risco em áreas de preservação – em um processo que gerou

exclusão espacial e social.

IINNTTRROODDUUÇÇÃÃOO

Em trabalho anterior (SIEBERT, 1999), discorremos sobre os primeiros cem

anos da formação do espaço urbano de Blumenau, de 1850 a 1950. Demonstramos

ali como a evolução urbana de Blumenau teve início com a escolha do sítio e o

planejamento original dos lotes coloniais condicionados pela navegabilidade fluvial e

o acesso à água, ou seja, voltados não para os interesses da cidade que surgiria,

mas para as necessidades de uma colônia agrícola. Associados à configuração

topográfica, geológica e hidrográfica da região, estes fatores geraram uma malha
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urbana confinada pelas encostas, segmentada em sub-bacias hidrográficas, sem

ligações entre os bairros e com sobrecarregamento da área central.

Veremos agora como, na segunda metade do século vinte, novos problemas

se somaram à problemática estrutural do espaço urbano de Blumenau. Na

conjuntura atual, enfrentamos questões ambientais como as enchentes, as

enxurradas e as ocupações de áreas de risco; questões econômicas; sociais e

legais. Mais a questão mais grave que se coloca neste final de século, no nosso

entender, é a formação de uma cidade desigual, fruto de um modelo econômico

excludente e concentrador – de renda, terra e poder. Uma Blumenau dividida, de

cidadãos e não-cidadãos, habitando, respectivamente, territórios legais e ilegais.

A pesquisa deste trabalho fez parte da Dissertação de Mestrado em

Geografia, opção Desenvolvimento Urbano e Regional, defendida pela autora na

UFSC em 1999.

1. EVOLUÇÃO URBANA

Blumenau chegou na virada do século com uma população de

aproximadamente 240.000 habitantes, sede da Região Metropolitana do Vale do

Itajaí. Fundada como colônia particular, em 1850, por imigrantes alemães,

transformou-se ao longo dos anos em centro industrial de importância nacional,

especialmente na área têxtil.

Terceira maior cidade do Estado, após Joinville e Florianópolis, com

população predominantemente urbana, Blumenau vem apresentando um ritmo de

crescimento mais lento desde a década de oitenta1, o que reflete a saturação das

áreas propícias à urbanização no Município, o impacto das grandes enchentes de

83/84, o processo recessivo de sua economia monoindustrial e o crescimento mais

acelerado dos Municípios situados no seu entorno, que vêm absorvendo parte do

crescimento populacional do município pólo.

A região sul do Município, ao longo do Ribeirão Garcia, foi uma das

primeiras a ser ocupadas e abriga hoje cerca de sessenta mil habitantes. Seu vale

estreito e íngreme, sujeito a enchentes, enxurradas e deslizamentos, já tem uma

ocupação consolidada, densa, sem vazios urbanos, mas não verticalizada. Seu

crescimento tem sido lento nas últimas décadas, podendo ser considerada uma
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região saturada, já que seu sistema viário, constituído basicamente por duas vias

paralelas ao Ribeirão Garcia (R. Amazonas na margem direita e R. Hermann Husher

/ Progresso na margem esquerda), não comportaria o adensamento decorrente da

verticalização.

Também na margem direita, encontramos a área central, verdadeiro gargalo

com apenas três ruas, aprisionada entre o rio e a montanha. Por ela passam todas

as ligações inter-bairros, apresentando-se extremamente sobrecarregada, também

devido à sua forte polarização com a concentração do comércio e dos serviços. A

área central passou por uma série de transformaçoes: do ‘Stadtplatz’ original; para a

primeira Prefeitura, na foz do Ribeirão Garcia; e para a atual Prefeitura, na foz do

Ribeirão da Velha, construída na década de oitenta. A antiga ‘Wurststrasse’ ou Rua

da Linguiça, hoje R. 15 de Novembro, era de início a única rua da área central, e ali

se desenvolveu o melhor comércio da cidade. Recebeu uma rua paralela junto ao

Morro dos Padres na década de cinqüenta, a Rua Sete de Setembro, larga avenida

onde se situaram colégios, comércios atacadistas e, na década de noventa, o

primeiro shopping-center da cidade. Na década de setenta, uma terceira rua foi

aberta na área central, desta vez junto ao Rio Itajaí-Açu: a Av. Pres. Castelo Branco,

conhecida como Beira-Rio.

A região oeste da cidade, na margem direita, constituída principalmente pelo

Bairro da Velha, foi ocupada a partir do final do século passado, quando já haviam

sido distribuídos os lotes coloniais ao longo de todo o Rio Itajaí-Açu, e também ao

longo dos Ribeirões Garcia e Itoupava e do Rio do Testo. De topografia menos

acidentada que a região sul, e menos sujeita a enchentes, tem crescido de maneira

constante, contando ainda com espaços a serem adensados através de ocupação

ou verticalização.

Na margem esquerda, temos a região leste e a norte da cidade. A região

leste, constituída pelos Bairros Ponta Aguda, Fortaleza e Itoupava Norte, só foi

efetivamente urbanizada com a construção das pontes Adolfo Konder, no Centro, e

Irineu Bornhausen, na Itoupava Norte, ambas da década de setenta. Sua topografia

não é das mais planas, com exceção da planície fluvial da Ponta Aguda, que sofreu

intensa verticalização a partir das enchentes de 1983 e 1984. Nos demais bairros da

região, predomina uma ocupação não verticalizada, de média densidade e padrão

popular. A transferência da estação rodoviária do Centro para a Itoupava Norte, na
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década de oitenta, estimulou o desenvolvimento desta região, que apresenta

algumas indústrias e vários comércios atacadistas e transportadoras. Espera-se

para breve a conclusão de mais uma ponte ligando as duas margens – a ponte do

Tamarindo – na altura da rodoviária, com acesso expresso à BR-470, o que

certamente será novamente um fator de transformação urbana para Blumenau,

deslocando seu eixo de crescimento.

A região norte da cidade, também na margem esquerda, é constituída pelos

Bairros Salto do Norte, Badenfurt, Itoupavazinha, Fidélis, Testo Salto e Itoupava

Central. Esta região é a grande reserva de expansão urbana para Blumenau, com

áreas menos acidentadas e livres de enchentes, ainda com baixíssima densidade.

Ao longo dos anos, após enfrentar inúmeras enchentes e enxurradas na

área de ocupação mais antiga, a cidade começou a se transformar, a mudar para

cima: para o alto dos morros, fugindo das enchentes e em busca de terrenos menos

valorizados; para o alto dos prédios, com a verticalização acentuada que ocorreu

após as grandes enchentes de 1983/84; e para a região Norte, de maior altitude, em

busca de áreas planas livres de enchente.

Este redirecionamento do crescimento para a direção Norte deu-se

lentamente, com a gradual expansão da malha urbana, e com a relocação de

equipamentos como a Prefeitura, a Rodoviária, transportadoras e indústrias. Os

próximos equipamentos a seguir nesta direção serão a Universidade e o Hospital

Regional.

Podemos dizer assim que a história está se encarregando de corrigir a

localização de Blumenau, que se foi apropriada para uma colônia agrícola acessada

por via fluvial, mostrou-se lamentavelmente inadequada e responsável por

incontáveis prejuízos para um assentamento urbano.

22.. PPRROOBBLLEEMMÁÁTTIICCAA UURRBBAANNAA

A antiga colônia fundada em 1850 se fez cidade, cresceu e se transformou

em centro industrial. Na segunda metade do século vinte Blumenau expandiu-se e

consolidou-se como pólo regional, mas também enfrentou graves problemas

ambientais, sociais e econômicos.
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A Imagem Forjada

Blumenau sempre procurou transmitir uma imagem de “primeiro mundo”, de

cidade européia, sem os problemas do resto do país. Esta fabricação de uma

identidade cada vez mais estereotipada – “a loira cidade do Sul” - intensificou-se nas

últimas décadas, ocultando a outra Blumenau que, cada vez mais pobre e mais

parecida com tantas outras cidades brasileiras, expandia-se clandestinamente

subindo as encostas da periferia. A Blumenau forjada para consumo externo passa a

ser também a auto-imagem da Blumenau que já não é mais, mas que se queria

poder ser.

A fabricação desta imagem de uma Blumenau tipicamente alemã, quando

tantas tradições culturais germânicas já haviam sido sufocadas pelo processo de

Nacionalização na década de trinta, e diluídas pelos fluxos migratórios internos, teve

início na década de setenta com o incentivo a construções “típicas” que com seus

apliques nas fachadas fazem uma alusão cenográfica ao tradicional enxaimel dos

imigrantes. A partir da década de oitenta a Oktoberfest deu continuidade a este

processo de construção de uma imagem que já não correspondia mais à totalidade

de Blumenau.

A Tentativa de Controle Urbanístico

A partir do final da década de setenta, a ação do Estado sobre o espaço

urbano de Blumenau se intensificou. O primeiro Plano Diretor da cidade foi aprovado

em 1977, sendo posteriormente revisado em 1989 e em 1997. Em suas três

versões, o Plano Diretor de Blumenau expressou intencões de “disciplinar” o

crescimento da cidade, e de “garantir o equilíbrio entre o crescimento

demográfico/econômico e a preservação da qualidade de vida.” Para atingir estes

objetivos foram criados dispositivos legais referentes ao sistema viário, ao uso e

ocupação do solo, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico. Lamentavelmente, o

descumprimento da legislação urbanística tem crescido à medida que aumentam as

exigências para a obtenção da legalidade. E a falta de aplicação de dispositivos

referentes à função social da propriedade, que poderiam agregar justiça social à

política urbana, faz com que o Plano Diretor de Blumenau funcione como

instrumento de concentração de renda e consequentemente de exclusão sócio-

espacial.
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A Questão Ambiental / Enchentes e Enxurradas
Pioneira ao criar uma APA – Área de Proteção Ambiental, em 1980, na

região sul do Município, Blumenau não conseguiu, no entanto, controlar as

ocupações clandestinas das encostas desta região. Também os fundos de vale

foram indevidamente urbanizados, reforçando assim, pela ação antrópica, os

fenômenos naturais das enchentes, que vêm ocorrendo com maior frequência, com

destaque para as grandes enchentes de 1983 e 1984, que ultrapassaram a cota de

quinze metros.

As tragédias urbanas causadas pelas enxurradas também se intensificaram

nas últimas décadas devido à ocupação irregular de áreas de risco na região sul,

como aconteceu com a enxurada de 1990, com seis mil pessoas atingidas, 22

mortes e prejuízo de US$ 17 milhões.

O Desenvolvimento Econômico: Expansão e Retração.

A segunda metade do século vinte registrou para Blumenau duas fases

distintas: o crescimento econômico correspondente à expansão industrial até o final

da década de setenta, e o período de retração econômica das décadas de oitenta e

noventa, após as enchentes de 83 e 84, e decorrente da inserção da cidade na

economia capitalista globalizada.

Lamentavelmente, o desenvolvimento sócio-econômico de Blumenau,

mesmo nos períodos de expansão, está sujeito à perversa lógica capitalista, na qual

riqueza e miséria são produzidas simultaneamente no mesmo processo. Por este

motivo, a esta fase de expansão da economia coresponde também o crescimento da

exclusão sócio-econômica.

As empresas da cidade, com destaque para o setor têxtil, passaram por um

processo de reestruturação industrial. Este doloroso processo, que envolve

desconcentração industrial, automação e terceirização, aumentando com isso o nível

de desemprego e o grau de informalidade da economia, ainda está em curso e

constitui uma crise econômica e social sem precedentes na história de Blumenau.

A questão maior, que se coloca prioritariamente como preocupação dos

planejadores urbanos, nesta nova ordem economica, são os excedentes de mão de

obra, esta massa marginalizada, descartada do processo capitalista periférico. Como
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reintegrá-los à sociedade produtiva e consumidora, como assegurar-lhes o direito à

cidade, como preservar sua cidadania? O prognóstico é de crescimento do espaço

urbano ilegal, pois o modelo econômico que vigora gera a exclusão econômica.

Esta, por sua vez, expressa na falta de poder aquisitivo que possibilite o acesso ao

mercado imobiliário formal, gera a exclusão (ou segregação) espacial: as ocupações

ilegais na periferia. Esta situação leva, finalmente, à exclusão social implícita na

ausência de cidadania e na deficiência de infra-estrutura e serviços urbanos.

A Transformação do Centro

O crescimento do comércio nos bairros e a implantação de um shopping

center subtraiu da tradicional Rua 15 de Novembro sua centralidade. Sem espaços

públicos para o encontro, Blumenau associou o convívio comunitário ao consumo no

shopping center, abandonando o centro tradicional. No final do século busca-se,

através de um processo de requalificação da Rua 15, resgatar a centralidade talvez

irremedialvelmente perdida.

4. BLUMENAU SEM LEI: O OUTRO LADO DA MESMA MOEDA

Veremos agora o papel da ilegalidade na formação do espaço urbano, sua

caracterização, os fatores geradores do espaço urbano desigual, formado por áreas

legais e áreas ilegais – como o modelo econômico, a especulação imobiliária, o

clientelismo e a omissão do Estado – e as gravíssimas consequências sociais da

existência de áreas não legalizadas em uma cidade – exclusão, segregação e falta

de cidadania.

O Papel da Ilegalidade na Formação do Espaço Urbano

Como as cidades são o resultado da produção social do espaço urbano,

processos de desenvolvimento desigual – como o produzido pelo capitalismo tardio

que enfrentamos – geram uma sociedade desigual de ricos e pobres e esta

sociedade, por sua vez, tem como resultante espacial cidades divididas

(GOTTDIENER, 1993:271).

Aqueles que se beneficiam do processo capitalista de acumulação podem se

dar ao luxo de ocupar o espaço urbano legal, que é produzido dentro dos padrões
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urbanísticos oficiais. Estas áreas são as mais valorizadas, por gozarem de melhor

localização em termos de acessibilidade, condições ambientais (declividade,

drenagem, poluição e estabilidade geológica) e atendimento de infra-estrutura e

serviços urbanos.

Já aos preteridos no processo de desenvolvimento desigual, aos excluídos

da acumulação de capital, resta ocupar os espaços urbanos menos valorizados.

Estes espaços são os com pior condição de acesso, localizados em áreas insalubres

e/ou de risco, e não beneficiadas com infra-estrutura e serviços urbanos. Esta outra

parte da cidade recebe diversas denominações: favelas, loteamentos clandestinos,

invasões, ocupações desordenadas, focos de sub-moradia, guetos, assentamentos

ilegais, etc. A ocupação destas áreas ocorre à revelia dos padrões urbanísticos

oficiais, porque estes padrões (a legislação urbanística) foram feitos para criar uma

cidade idealizada, e não levam em consideração que nem todos podem pagar o

preço da legalidade.

O Estado, a quem caberia intervir nesse processo, para assegurar justiça

social e melhor distribuição do espaço urbano, mostra-se, contudo, omisso na

regulação do mercado imobiliário; ausente na produção de habitação social e

ineficaz no controle urbanístico, com legislação incompatível com a realidade social,

falta de fiscalização de ocupações irregulares e impunidade de loteadores

clandestinos.

Além de não cumprir seu papel social, o Estado curva-se às necessidades

do capital, como afirma CARLOS (1994:195):

"os desequilíbrios e as desigualdades não podem mais ser ignoradas
(sic), não se pode mais governar forjando uma unanimidade. O acirramento
das contradições urbanas, fruto do crescimento rápido, no qual o Estado se
coloca a serviço da reprodução ampliada do capital, é um fato incontestável.
O espaço urbano se reproduz, reproduzindo a segregação, fruto do privilégio
conferido a uma parcela da sociedade brasileira."
É preciso compreender que nossas cidades se formam, simultâneamente,

pelo processo legal e pelas vias da clandestinidade ou irregularidade urbanística. O

espaço urbano, portanto é determinado, parcialmente, pelo controle urbanístico

institucionalizado pelo Estado em suas normas, e, parcialmente, pelas práticas

sociais que a elas se sobrepõem e/ou contrapõem (GROSTEIN, 1987:15).

O processo legal de formação do espaço urbano pressupõe a adequação às

normas urbanísticas estabelecidas pelo Poder Público, tanto em seu conteúdo
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quanto em seu rito processual. Do parcelamento da terra ao “habite-se” da

construção e ao alvará de funcionamento de uma atividade comercial, um verdadeiro

emaranhado legal deve ser seguido para alcançar a legalidade. Escrituras, consultas

prévias, mapas de zoneamento, projetos, alvarás, vistorias, taxas e requerimentos

se sucedem para quem quer se habilitar à legalidade.

O objetivo, nem sempre claro, desta complexa sistemática, seria

implementar o controle urbanístico, visando assegurar a qualidade dos espaços

urbanos, em seus aspectos sanitários, estéticos e infra-estruturais, moldando assim

a cidade que se pretende construir. No entanto, para (ROLNIK, 1997:101), ao se

definir as normas urbanísticas, também se delimitam, simultaneamente, “fronteiras

de poder”, ou seja, territórios dentro e fora da lei, configurando regiões de cidadania

plena ou de cidadania limitada. As áreas ilegais não são consideradas, pela

sociedade em geral,  um espaço legítimo da cidade, uma vez que os que ali residem

não foram capazes de se tornar consumidores do espaço legal. E assim, num tempo

em que o consumo é o comprovante de adequação ao sistema, é correta a

avaliação de SANTOS (1998:43), de que, “deixado ao quase exclusivo jogo do

mercado, o espaço vivido consagra desigualdades e injustiças e termina por ser, em

sua maior parte, um espaço sem cidadãos”.

Mas enquanto requerentes aguardam o deferimento de seus processos –

que podem levar mais de um ano até serem (ou não) liberados, a vida corre solta

fora da Prefeitura. À revelia da fiscalização, sob os olhos cúmplices, complacentes,

omissos, incompetentes ou impotentes do Estado, vão surgindo invasões,

loteamentos clandestinos, construções irregulares, comércios ilegais. Este processo

ocorre, em maior ou menor grau de intensidade, por todo o país. Em seu livro

“Cidades brasileiras: seu controle ou o caos”, CAMPOS FILHO (1992:56) afirma que

“a maior parte do espaço urbano brasileiro, pode-se afirmar, teve origem

predominantemente clandestina ou legalmente irregular, com todos os problemas

daí decorrentes.”

Para GROSTEIN (1987), a própria expressão ‘clandestinidade’ deve ser

questionada, uma vez que funciona como uma justificativa moral para que o Poder

Público continue a negligenciar estas áreas de exclusão espacial, social, econômica

e política, pretendendo ignorar sua existência.
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Processos econômicos, políticos e sociais, conjugados, levam a esta

situação de crescente ilegalidade. A falta de poder aquisitivo é um dos fatores mais

associados à clandestinidade, devido ao alto custo da terra e da construção legais.

Como afirmou SINGER (1982:33): “em última análise, a cidade capitalista não tem

lugar para os pobres.” A especulação imobiliária, ou seja, a transferência para os

proprietários da terra de renda advinda de setores produtivos da economia,

especialmente dos investimentos públicos na infra-estrutura e serviços urbanos

(CAMPOS FILHO, 1992:48), por aumentar o valor de mercado dos imóveis

efetivamente disponíveis para construção, não pode deixar de ser considerada uma

das maiores forças atuando na geração do espaço urbano ilegal. O valor da terra é

controlado pela limitação da oferta, perante uma sempre crescente demanda,

conforme o paradoxo apontado por HARVEY (1993:171), no qual a riqueza, na

economia de mercado, é produzida em um sistema que depende da escassez para

funcionar. Enquanto um estoque de lotes centrais e dotados de infra-estrutura é

deixado ocioso por especuladores que aguardam sua valorização, como forma de

controlar a oferta, aqueles que precisam de um teto para seus filhos são forçados a

buscar sua alternativa habitacional na irregularidade das periferias desprovidas de

serviços públicos. O termo ‘periferia’ assume assim, além de seu conceito geográfico

de o que está à margem, o conceito social de exclusão (GROSTEIN,1987).

Como afirmou SANTOS (1998:115), “morar na periferia é se condenar duas

vezes à pobreza. À pobreza gerada pelo modelo econômico, segmentador do

mercado de trabalho e das classes sociais, superpõe-se a pobreza gerada pelo

modelo territorial.” Este modelo expulsa para a periferia, onde maiores distâncias

devem ser cobertas, justamente aqueles que tem menores condições de fazer frente

aos custos de transporte. Esta vinculação entre a especulação imobiliária e o

processo de exclusão social já tem sido apontada por diversos autores, entre eles

KOWARICK (1979:82), que ao discutir a espoliação urbana do trabalho pelo capital,

nos alertou para o fato de que: “a dinâmica de produção dos espaços urbanos, ao

gerar uma melhoria, cria simultânea e constantemente milhares de desalojados e

despropriados que cedem seus locais de moradia para grupos de renda que podem

pagar o preço de um progresso que se opera através de uma enorme especulação

imobiliária..”
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A Ilegalidade no Espaço Urbano de Blumenau

As ocupações ilegais se intensificaram em Blumenau a partir da década de

setenta, acompanhando a aceleração do crescimento demográfico da cidade e o

maior detalhamento da legislação urbanística.

Toda problemática da produção do espaço urbano ilegal, conhecida em

qualquer cidade brasileira, se desenrola também em Blumenau. A imagem da loira

cidade turística oficial, com sua paisagem de cartão postal, oculta em seus vales a

mesma precariedade de condições de vida de outras terras. Estas áreas ilegais, sem

saneamento básico e à mercê de enchentes, enxurradas e deslizamentos,

marginalizadas e esquecidas pela administração local que as trata como “focos de

sub-moradia” ou “bolsões de pobreza”, abrigam trabalhadores, operários, autônomos

e pessoas em busca de novas oportunidades. A configuração espacial da cidade,

com seus vales tentaculares, ajuda a encobrir a face clandestina da cidade,

permitindo que o turista continue a levar consigo a ilusão do “pedacinho da Europa

no Brasil”.

O crescimento da cidade ilegal acompanhou o crescimento demográfico de

Blumenau. Na década de setenta, quando a população do Município crescia a uma

taxa de 4,6% ao ano (a mais alta registrada desde 1940, quando se inicia a série

histórica do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), intensificou-se a

ocupação de áreas verdes, de encostas consideradas áreas de preservação e de

áreas não edificáveis ao longo dos cursos d’água. A urbanização acelerada do

período, causada principalmente pelos movimentos migratórios originados do interior

do Estado, não foi acompanhada por programas habitacionais que facilitassem o

assentamento dos novos contingentes populacionais. Desassistidos, e sem

condições de buscar no mercado imobiliário legal sua opção de moradia, estes

migrantes encontraram na ilegalidade a alternativa mais viável para a questão

habitacional.

Após as enchentes de 1983/84, estas ocupações deram-se, tragicamente,

quase que exclusivamente em uma periferia que em Blumenau corresponde a

encostas de morros, consideradas áreas de risco em função de sua excessiva

declividade e fragilidade geológica. Por que isto ocorreu? Evidentemente, não se

trata apenas de uma infeliz coincidência. O que acontece é que estas áreas são

justamente as menos valorizadas de Blumenau para o fim habitacional, e, portanto,
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as de menor custo, sendo assim a primeira opção de acesso à propriedade da terra

(ainda que ilegal) para a população de baixa renda.

O processo de ocupação destas áreas, através da auto-construção, sem

critérios técnicos, com remoção da cobertura vegetal, com cortes e aterros não

estabilizados e sem obras de drenagem, aumenta os riscos de deslizamentos.

A violência dos fatores climáticos e geológicos nas áreas ocupadas

irregularmente em Blumenau causou a morte de 25 pessoas já na primeira metade

desta década. Segundo o Geólogo Gerson Ricardo Muller2, cerca de dez mil

residências encontram-se em áreas de risco em Blumenau, sendo um terço destas

em área de risco iminente. A catástrofe, sempre anunciada, acontece de forma

recorrente, dando a frustrante sensação de estarmos assistindo, repetidamente, ao

mesmo velho filme, sem nada poder fazer para alterar seu trágico desfecho.

Não estão disponíveis dados precisos que nos permitam quantificar com

segurança o espaço urbano ilegal de Blumenau. Segundo levantamento realizado

em 1994 pela Secretaria Municipal de Ação Comunitária, 2.915 famílias, ou 8.967

pessoas (cerca de 4% da população urbana), viviam na faixa de pobreza em

Blumenau, em treze bolsões de pobreza. A FAEMA – Fundação Municipal de Meio

Ambiente estima que em 1998 existam cerca de 10.000 moradias em ocupações

ilegais, das quais 30% com risco iminente de  desmoronamento. Isto significaria,

considerando o índice de 3,6 pessoas por família3, 36.000 pessoas, ou cerca de

15% da população total4 do Município, calculada em 230.988 habitantes, em 1996,

pelo IBGE. Nosso próprio levantamento, consolidando informações de variadas

fontes, nos levou aos seguintes valores: 5.390 residências em áreas ilegais, o que

corresponderia a 19.404 pessoas ou  8,4% da população total. Salientamos que há

um elevado grau de imprecisão nestas informações, e que portanto devemos

considerar estes valores como estimativas não oficiais.

Distinguem-se, por sua presença no espaço urbano, entre tantas outras

nuances de ilegalidade, as invasões5 (áreas nas quais a ocupação não se dá por

iniciativa de seu proprietário), os loteamentos clandestinos (nos quais o

proprietário vende os lotes sem conhecimento da Prefeitura, sem projeto e sem

infra-estrutura) e os loteamentos irregulares (nos quais o proprietário vende os
lotes sem aprovação final da Prefeitura, sem infra-estrutura completa, mas com um

projeto encaminhado para aprovação). Na prática, estas três categorias de
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ocupações ilegais geram os mesmos problemas básicos: falta de um registro oficial

da propriedade (legitimação), falta de infra-estrutura e falta de segurança – em

suma, falta do que se espera de uma cidade e que deveria estar implícito na

cidadania. Algumas ocupações começam como loteamentos irregulares – aprovados

na forma de desmembramentos – mas tiveram sequência com a divisão de novos

lotes, sem encaminhamento de projeto à Prefeitura, sendo então enquadradas na

categoria de loteamentos clandestinos.

A administração pública de Blumenau não dispõe de um levantamento

completo das áreas ocupadas ilegalmente, o que por si só já demonstra o descaso

com esta questão. A relação a seguir foi produzida com informações obtidas em

diversos órgãos da Administração Municipal: Assessoria de Planejamento,

Superintendência de Habitação, Secretaria de Ação Comunitária, IPPUB, FAEMA e

Defesa Civil. Lembramos que a informação referente ao número de famílias

residentes em cada área, é bastante impreciso e se desatualiza rapidamente.

Em linhas gerais, percebe-se que as invasões e os loteamentos clandestinos

tendem a concentrar-se em áreas de risco na região Sul, ao passo que os

loteamentos irregulares distribuem-se predominantemente na região Norte. Esta

gradação ocorre porque, na escala da ilegalidade, os loteamentos irregulares estão

mais próximos do legal, ocupando, correspondentemente, áreas não tão

desvalorizadas pelo mercado imobiliário formal. Recordamos que a região Sul é

considerada área de preservação por ser considerada imprópria para a urbanização,

ao passo que a região Norte é considerada área de expansão urbana, adequada

para a urbanização mais ainda mal servida de infra-estrutura urbana.

Fica clara, portanto, a relação entre a ilegalidade e a valorização fundiária,

uma vez que, na disputa pelas melhores localizações, aqueles que podem arcar com

os custos de produção do espaço urbano legal ocupam as áreas mais valorizadas

pela proximidade do centro e por sua segurança e infra-estrutura; enquanto que aos

excluídos economicamente restam as áreas menos valorizadas da cidade, que são

então ocupadas de maneira irregular. Completa-se assim o círculo vicioso de

exclusão econômica, exclusão espacial e exclusão social.

Percebemos também que as invasões possuem o padrão de urbanização

mais precário, com lotes menores e arruamento mais estreito e tortuoso, e às vezes

com escadas de terra no lugar de ruas de acesso às casas. Os loteamentos
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clandestinos encontram-se em uma situação intermediária, ao passo que os

loteamentos irregulares são os que mais se aproximam do padrão de urbanização

oficial, com lotes maiores e ruas retilíneas, carecendo basicamente de infra-

estrutura.

Em termos de infra-estrutura e serviços urbanos, muitas das áreas ocupadas

ilegalmente receberam, ao longo dos anos, abastecimento de água (SAMAE) e/ou

luz (CELESC) e outros serviços públicos, de forma clientelista, e administrativamente

incoerente com a política urbana oficial. O atendimento a esta áreas, no entanto,

enfrenta sempre a dificuldade da declividade, que impede a subida do caminhão da

coleta de lixo; e da altitude, que impede o abastecimento de água por pressão da

rede. Nas áreas de risco, as obras executadas pelo Poder Público para atender a

população já assentada acaba estimulando novas ocupações, o que torna o Estado

agente ativo, e não mais apenas passivo, do processo de formação do espaço

urbano ilegal.
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ÁREAS ILEGAIS DE BLUMENAU – 1999
N Denominação Localização Famílias Área de

Risco
Início

1 COHAB I Bairro Fidélis 279 não
INVASÕES

2 Rua Araranguá Bairro Garcia 500 sim ~1970
3 Horto Florestal R. Bahia, Bairro do Salto 273 não ~1980
4 Morro da Garuva final R. Pastor Oswaldo Hesse, Bairro Ribeirão

Fresco
78 não ~1990

5 Morro da Pedreira (Saxônia) R. José Isidoro Correia, Bairro Ponta Aguda 322 sim ~1970
6 Morro do Abacaxi (Nova Esperança

ou Toca da Onça)
divisa com Gaspar 268 sim ~1970

7 Morro Germano Gross Rua Coripós, Bairro do Asilo 68 sim ~1980
8 Morro São Roque Rua Ver. R. da Conceição Badia, Bairro

Itoupava Norte
454 sim ~1970

9 Rua Pedro Kraus (Rua das Cabras
ou Boa Esperança)

R. Itajaí, Bairro Vorstadt 401 sim ~1970

10 Rua S. Boaventura R. Ruy Barbosa, Bairro Progresso 50 sim ~1980
10 Total Invasões 2.693

LOTEAMENTOS CLANDESTINOS
11 Loteamento D. Edite R. Franz Muller, Bairro da Velha 400 sim ~1980
12 Morro do Aipim (Morro do Frohsinn) R. Gertrud Sierich, Bairro Vorstadt 40 não ~1970
13 Morro do Artur final da R. Belmiro Colzani, Bairro Progresso 159 sim ~1980
14 Morro do Hadlich final da R. Rui Barbosa, Bairro Progresso 149 sim ~1980
15 Rua Itapuí (Morro do Quartel) Bairro Garcia 110 sim ~1970
16 Vila Iná R. Paulo Eberhard, Bairro Valparaíso 151 sim ~1970
6 Total Loteamentos Clandestinos 1.009

LOTEAMENTOS IRREGULARES
17 Loteamento Aquarius R. Berta Mette, Bairro Itoupavazinha 48 não 1994
18 Loteamento Água Verde II R. Guilherme Poerner, Bairro da Velha 91 não 1990
19 Loteamento Ana Cristina R. Norberto Seara Heusi, Bairro do Asilo 36 não 1995
20 Loteamento Cidade Jardim I e II R. Bernardo Scheidemantel, Bairro Testo Salto 328 não 1991
21 Loteamento Jardim D. Maria R. Samuel Morse, Bairro Fortaleza 99 não 1996
22 Loteamento Helmuth Jensen R. Maria S. Pacheco, Bairro do Asilo 39 não 1992
23 Loteamento Max Schneider R. Margareth Bennertz, Bairro Badenfurt 11 não 1993
24 Loteamento Morada do Sol R. Samuel Morse 222 não 1988
25 Loteamento Parque Residencial

Natália
R. Felipe Haussmann, Bairro Testo Salto 69 não 1993

26 Loteamento Paula Kraupp R. Júlio Michel, Bairro Fortaleza 60 não 1988
27 Loteamento Residencial Alexander R. Leôncio João Deschamps, Bairro Itoupava

Central
13 não 1996

28 Loteamento Residencial Atlanta R. Prof. Jacob Ineichen, Bairro Itoupavazinha 122 não 1996
29 Loteamento Residencial Dickmann I

e II
R. Oscar Dickmann, Bairro Itoupavazinha 15 não 1996

30 Loteamento Residencial Manarim R. José Reuter, 601, Bairro da Velha 70 não 1991
31 Loteamento Residencial Nova

Aliança
R. Fragata, Bairro Itoupavazinha 117 não 1993

32 Loteamento Residencial Ruediguer R. Gov. Jorge Lacerda, Bairro da Velha 32 não 1996
33 Loteamento Rio Bonito R. Gustavo Zimmermann 63 não 1991
34 Loteamento Três Peixinhos R. Alexandre Krenkel, Bairro Salto do Norte 163 não 1988
35 Loteamento Verde Vale R. Gustavo Zimmermann, Bairro Itoupava

Central
90 não 1991

19 Total Loteamentos Irregulares 1.688
35 TOTAL GERAL 5.390

fontes: Secretaria de Planejamento, IPPUB, Superintendência de Habitação, Secretaria de Ação
Comunitária, FAEMA. elaboração C.S. – elaboração C.S.
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Figura 1 – Blumenau, 1999 – Espaço Urbano Ilegal - elaboração C.S.
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A aceitação tácita da ilegalidade expressa na falta de fiscalização e no

fornecimento de infra-estrutura e serviços urbanos (água, luz, coleta de lixo, escola,

etc.) é um ato de tolerância – mas não por razões humanitárias – em relação ao

espaço urbano ilegal, uma aceitação do Estado de que a legislação urbanística não

é aplicável a toda a cidade. No entanto, ao invés de elaborar uma legislação menos

exigente, adaptada às reais possibilidades da população de baixa renda, que lhes

concederia enfim o direito à cidadania, o Estado opta por deixar esta população

refém das práticas clientelistas. Para o mercado imobiliário formal, esta prática

garante a escassez das áreas legais e sua consequente valorização.

Elaboramos o quadro a seguir para sintetizar as principais características

referentes ao espaço urbano ilegal, classificado em invasões, loteamentos

clandestinos e irregulares:

ESPAÇO URBANO ILEGAL - QUADRO COMPARATIVO
INVASÕES LOTEAMENTOS

CLANDESTINOS
LOTEAMENTOS
IRREGULARES

Propriedade da terra • nenhuma • proprietário original

parcelou informalmente

• loteador vendeu sem

autorização da

Prefeitura

projeto / plano • nenhum • informal • geralmente de acordo

com as normas

infra-estrutura • atendimento clientelista

pós-ocupação

• proprietário se omite;

• atendimento clientelista

pós-ocupação

• loteador se omite;

• atendimento clientelista

pós-ocupação

área de risco • quase sempre • frequentemente • não

áreas públicas (praças, etc.) • não há • não há • geralmente são

vendidas como lotes

passos p/ legalização • regularização fundiária;

• relocação de áreas de

risco;

• convalidação do

desenho urbano fora

das normas e do

zoneamento

inadequado;

•  infra-estrutura.

• relocação de áreas de

risco;

• convalidação do

desenho urbano fora

das normas e do

zoneamento

inadequado;

• infra-estrutura.

• infra-estrutura

elaboração C.S.
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Fatores que Levam à Formação do Espaço Urbano Ilegal

Depois de termos feito um levantamento de como se dá a ilegalidade no
espaço urbano de Blumenau, vamos agora tentar elucidar o seu porque. A

ilegalidade surge no mesmo momento que a lei. Podemos destacar quatro causas

preponderantes: fatores sócio-econômicos, a falta de uma política habitacional, o

excesso de exigências legais e o descrédito do Estado. Estes fatores, que

comentaremos a seguir, podem ocorrer isolados ou associados.

Fatores Sócio-Econômicos: O principal fator sócio-econômico que leva ao

surgimento do espaço urbano ilegal é o processo de desenvolvimento desigual

gerado pelo modo de produção capitalista. Ao excluir uma grande massa do

processo de acumulação de capital, este modelo de desenvolvimento forma uma

sociedade desigual, que por sua vez, gera um espaço urbano dividido.

A cidade é a tentativa de materialização coletiva dos diversos sonhos

individuais de seus moradores. Sonhos de cidadania e sonhos de consumo se

confundem. O sonho da casa própria, o sonho de um bom emprego, o sonho de ser

o seu próprio patrão, o sonho de dar aos seus filhos uma vida melhor. No entanto,

para uma significativa parcela da população, há uma enorme distância entre o

sonhado e o realizado, por falta de poder aquisitivo. Em uma sociedade desigual,

sem o amparo do Estado, deixada à mercê das leis de mercado, muitos sonham em

vão. O intenso fluxo migratório que Blumenau recebeu nas décadas de sessenta e

setenta, por exemplo, com taxas de crescimento populacionais superiores a 4% ao

ano, trouxe famílias atraídas pela oferta de emprego na indústria têxtil. No entanto,

os postos de trabalho disponíveis exigiam uma qualificação profissional da mão-de-

obra muito superior ao que estas pessoas dispunham, e assim elas se viram

desempregadas, ou subempregadas, sem condições financeiras para adquirir ou

locar um imóvel legalizado.

Já nas décadas de oitenta e noventa, o fluxo migratório se reduziu, com

taxas de crescimento populacional da ordem de 2,7% e 1,7% ao ano,

respectivamente, mas por outro lado, a conjuntura econômica de Blumenau, no

período, levou a uma redução drástica do nível de emprego na cidade, ocasionando,

da mesma maneira, uma pressão de ocupações clandestinas e irregulares.
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O menor custo das áreas ilegais, por sua localização periférica e em áreas

inadequadas à urbanização, por sua falta de infra-estrutura e serviços urbanos e até

mesmo pela inexistência de taxas a serem pagas, atrai a parcela de renda mais

baixa da população como a única alternativa habitacional viável.

A especulação imobiliária faz parte do quadro causal da ilegalidade do

espaço urbano de Blumenau, com os vazios urbanos aguardando valorização nas

áreas próximas ao centro, já bem servidas de infra-estrutura e contribuindo para

manter escassa, e portanto valorizada, a oferta de moradia.

A questão sócio-econômica é complementada com o item que veremos a

seguir, a falta de uma política habitacional, o que assegura a existência de uma

demanda constante para o espaço urbano ilegal.

E mesmo quando há programas habitacionais, a população de baixa renda,

sujeita à lei do lucro da cidade corporativa, frequentemente não consegue

permanecer nas residências obtidas nos raros programas habitacionais oferecidos.

A casa própria é então transformada em mercadoria, em fonte de renda, e a família

retorna a uma situação de clandestinidade. Sem uma renda compatível com suas

necessidades, sem amparo do Estado e vítima em uma sociedade de consumo, a

parcela destituída da população parece estar condenada à periferia sem serviços

públicos. No caso específico de Blumenau, esta situação é agravada por esta

periferia localizar-se em encostas sujeitas a deslizamentos fatais.

E tampouco devemos nos esquecer que o modelo econômico não é o único

responsável pela desigualdade do espaço urbano brasileiro. O modelo cívico

adotado em nosso país, ou seja, nosso modelo de cidadania, ou a maneira pela qual

encaramos os direitos do cidadão, é também responsável por perpetuar injustiças no

espaço urbano. O clientelismo político, para o qual os assentamentos ilegais

constituem inesgotável fonte, tal qual a indústria da seca no nordeste, tem sido a

prática tanto do Executivo, quanto do Legislativo.

Fatores Físico-Territoriais: Se em qualquer cidade um série de fatores se

conjugam para induzir a geração de um espaço urbano ilegal, em Blumenau, as

condições do sítio físico contribuem para agravar o problema. Sujeita a enchentes

nas áreas planas localizadas nos fundos de vale, e extremamente acidentada e com
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geologia frágil nas demais áreas, Blumenau oferece poucas opções para uma

ocupação dentro dos parâmetros legais.

A região Sul, em especial, formada por rochas sedimentares do Grupo Itajaí,

com solo silto-argiloso ou arenoso, é muito suscetível a erosão e deslizamentos,

sendo por este motivo a área menos adequada à urbanização e consequentemente,

a mais desvalorizada.

Como já vimos, a população de baixa renda das cidades brasileiras, expulsa

pelos altos custos das áreas centrais, tende a se localizar na periferia. Ocorre que,

em Blumenau, a periferia, especialmente na região Sul, situa-se em íngremes

encostas, geologicamente instáveis. A ocupação destas áreas, da maneira como é

feita, em regime de auto-construção, sem critérios técnicos de corte e aterro, com a

remoção indiscriminada da cobertura vegetal e sem obras de drenagem, leva,

fatidicamente, à catástrofe, com deslizamentos de terra que levam consigo as

frágeis habitações.

A Falta de uma Política Habitacional:  O Município de Blumenau nunca

contou com um programa habitacional permanente, havendo apenas, a cada nova

administração, iniciativas isoladas e esporádicas de construção de algumas

unidades habitacionais. A inexistência de uma política habitacional em Blumenau

não pode deixar de ser considerada como um dos fatores que levam à formação de

um espaço urbano ilegal, pois, desta maneira, a habitação, em todos os níveis

sociais, fica à mercê do mercado imobiliário, sem a intermediação reguladora do

Estado. Quem tem condições financeiras adquire ou aluga um imóvel legalizado com

condições de habitabilidade. Aqueles que podem menos, sem qualquer apoio do

Estado, instalam-se onde podem pagar, da maneira que for possível, seja ela legal

ou não. E, lamentavelmente, com mais frequência do que o contrário, devido à falta

de alternativas habitacionais legais acessíveis, a maneira encontrada é a ocupação

clandestina de áreas de risco, sem serviços públicos, através da autoconstrução de

habitações precárias em sua estrutura e sem conforto ambiental.

O argumento da Administração Municipal, ao longo de várias gestões, para a

falta de uma política habitacional, tem sido o de que investir em programas

habitacionais atrairia mais migrantes, aumentando assim o déficit habitacional que

se pretendia reduzir. O argumento pode ser defensável, contudo, a falta de uma
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política habitacional condena a população de baixa renda a viver em condições

precárias, insalubres, excluídos da cidadania inerente à legalidade, e obriga a cidade

legal a conviver, com uma venda nos olhos, com a cidade clandestina.

Os dados referentes às esporádicas iniciativas da administração municipal

na área habitacional revelam a surpreendente inadequação da oferta habitacional à

demanda, para uma cidade do porte de Blumenau, sujeita a intensos fluxos

migratórios. Não há estoque de terras que possibilite regular o preço da unidade

habitacional.

Os efeitos da falta de uma política habitacional municipal foram agravados

pela sistemática de atendimento do BNH – Banco Nacional de Habitação  (criado em

1965 para financiamento da habitação e do saneamento no país, e extinto em 1986),

que, para diminuir os índices de inadimplência priorizou o atendimento à classe

média, preterindo as faixas de menor renda (até três salários) para quem a

instituição havia sido originalmente criada.

A atual administração municipal criou, em 1997, a Superintendência de

Habitação, vinculada à Secretaria de Planejamento, para fazer frente à questão

habitacional. Percebe-se, no trabalho desta Superintendência, como por exemplo na

urbanização do Horto Florestal e no Loteamento Libertadores, muita disposição para

alterar o complexo quadro habitacional do Município.

O Excesso de Exigências Legais: Percebemos que ao longo da evolução

urbana de Blumenau, a legislação urbanística da cidade foi se tornando cada vez

mais complexa, minuciosa e detalhada, sem que, no entanto, houvesse um

correspondente aumento efetivo do controle urbanístico.

O excesso de exigências legais, por mais bem intencionadas que sejam no

sentido de aprimorar a qualidade do espaço urbano, pode ser um fator indutor da

ilegalidade. A falta de exeqüibilidade prática da legislação e a morosidade do ritual

burocrático para a aprovação de projetos contribuem para reproduzir a

clandestinidade.

A discussão sobre a questão do lote mínimo, por exemplo, tem girado

sempre em torno do que seria o lote ideal para atender as necessidades residenciais

de uma família, mas entendemos que, em vez do ideal, interessa aqui o possível, ou

seja, aquele lote que se pode pagar. Qualquer definição idealizada, fora do contexto
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sócio-econômico real, empurrará para a ilegalidade toda a parcela da população

cujo poder aquisitivo não permite consumir o ideal.

A última revisão do Plano Diretor de Blumenau, sancionada em 1997, abriu

uma pequena brecha, apesar de ainda extremamente burocrática, para a

flexibilização da legislação urbanística. Na Lei Complementar 139/97, que instituiu o

Código de Parcelamento da Terra, os artigos 64 e 65 permitem a execução e a

aprovação de parcelamentos com lotes de área inferior ao mínimo de 250 m2, desde

que haja parecer favorável do órgão municipal responsável pelo meio ambiente, do

Conselho do IPPUB, e autorização legislativa.

Em alguns casos as exigências legais são de tal grau de minúcia que a elas

não corresponderá a estrutura fiscalizatória necessária para assegurar seu

cumprimento. Em outros, as exigências parecem arbitrárias. Chega a ser surrealista

tentar regulamentar o espaço individual do interior das moradias, quando a cidade

clandestina, que ignora qualquer norma, ameaça engolir a cidade legal.

O Descrédito do Estado: Se os loteamentos ilegais podem ser

considerados empreendimentos de sucesso, do ponto de vista empresarial, por

obterem o lucro máximo com o mínimo de investimentos, do ponto de vista do Poder

Público, eles são um atestado de ineficiência, de falência do Estado, que é cúmplice

da ilegalidade. Há falta de vontade política de fazer a “costura” entre os lados legal e

ilegal desta cidade rasgada.

Quando grande parte da sociedade se recusa a aceitar as normas impostas

pelo Estado para a construção do espaço urbano, talvez seja o caso de questionar

também, além das normas em si, a própria legitimidade deste Estado.

Quando as ocupações de terrenos públicos e de áreas de preservação se

sucedem, sem que haja medidas rigorosas para coibí-las, a mensagem que o

Estado passa à sociedade, é de que esta é uma norma que não precisa ser

cumprida. Se a fiscalização municipal é omissa e inoperante, está dado o sinal verde

para o descumprimento da lei. Vemos em Blumenau um processo constante de

redução do contingente de fiscais de obras particulares, à medida que a população

cresce e a cidade se expande.

Muitas vezes o próprio Estado dá o exemplo do descumprimento da lei. É o

caso, por exemplo, dos milhares de metros de calçadas de terrenos públicos sem a
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pavimentação exigida por lei, no Código de Posturas, e que deve ser executada pelo

proprietário do imóvel. E quantas são as obras públicas, como escolas e hospitais,

que são construídas sem a devida aprovação de projetos, e mesmo com flagrantes

irregularidades, como a falta de recuo em relação à vias e aos cursos d’água? E por

que o particular não faria o estacionamento sobre a calçada, apesar de ser proibido

pelo Plano Diretor, se o próprio prédio do Serviço Municipal de Trânsito funciona

neste sistema?

Para as indústrias já existentes em áreas onde hoje o Plano Diretor não

permite o uso industrial, foram criadas as ZIF – Zonas Industriais Fechadas, no

Plano Diretor de 1989. Para os hospitais na mesma situação (todos os da cidade),

foram criadas as ZHF – Zonas Hospitalares Fechadas. Ou seja, para o capital e para

o Estado, a lei faz exeção e dobra-se às suas conveniências. A população carente,

no entanto, não recebe os mesmos benefícios, devendo adequar-se a um ideal

inatingível, submeter-se a burocráticos e clientelistas procedimentos de anistias ou

conformar-se em permanecer na ilegalidade.

Os precedentes abertos com anistias e regularizações também contribuem

para a reprodução do espaço urbano ilegal. A incongruência entre controlar o

espaço urbano com normas urbanísticas rigorosas e contrariar estas mesmas

normas ao regularizar casos de ilegalidade consumada tem como preço o descrédito

do Estado. Vejamos, por exemplo, o Código de Parcelamento do Solo (Lei

Complementar 139/97), parte integrante do Plano Diretor vigente. Ao mesmo tempo

em que estabelece uma série de penalidades para a execução de loteamentos

irregulares ou clandestinos, esta lei complementar, em seu artigo 67, já acena com a

possibilidade da anistia: “nas ocupações irregulares denominadas de loteamentos

clandestinos, o Município poderá regularizar os parcelamentos (...) conforme lei

específica para cada caso, mediante parecer favorável da Fundação Municipal do

Meio Ambiente e ouvido o Conselho Deliberativo do IPPUB.” Nesta mesma lei

complementar, é autorizada a regularização de parcelamentos ilegais anteriores a

1992, o que também já sugere futuras convalidações. O ilegal hoje pode ser o legal

de amanhã, bastando para isto resignar-se a conviver com o ônus da ilegalidade por

alguns anos, no aguardo do bônus da legalização.

A inclusão destes dispositivos é compreensível, por se tratar da saída

encontrada para resolver casos pré-existentes de ilegalidade, que de outra maneira
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seriam insolúveis, mas também é inegável que alimentam o ciclo vicioso das

convalidações. Ora, se uma urbanização fora dos padrões legais se torna aceitável

por “decurso de prazo”, talvez poupássemos tempo e sofrimento flexibilizando estes

padrões.

A morosidade dos procedimentos reforça o descrédito do Estado. Caso as

notificações aplicadas pelos fiscais não sejam cumpridas, são aplicadas multas e é

encaminhado o processo à Procuradoria Geral do Município para que esta proceda

ao embargo judicial. Enquanto isto, as obras irregulares continuam. Na defesa dos

infratores, os advogados não encontram dificuldade de apresentar precedentes. As

multas não pagas são encaminhadas para cobrança judicial ou inscritas, pela

Secretaria Municipal de Finanças, na Dívida Ativa do Município, onde prescrevem no

prazo de cinco anos.

A contradição intrínseca entre pregar o crescimento da cidade na direção

norte (como está estipulado no Plano Diretor desde 1989) e a falta de investimentos

públicos em infraestrutura e serviços urbanos como água e transporte coletivo nesta

região, também estimula a ocupação ilegal de áreas já beneficiadas por estes

serviços.

E finalmente, não devemos esquecer que o Estado estimula a produção do

espaço urbano ilegal ao fornecer infra-estrutura, como abastecimento de água e

energia elétrica, para áreas irregulares. Este procedimento é empregado pelas

autarquias (SAMAE e CELESC), mas também a Secretaria de Obras Municipal se

encarrega de estabelecer o precedente de atender com patrolamento de ruas e

construção de pontes as áreas ocupadas ilegalmente.

As Consequências da Cidade Ilegal
Quais são as consequências da cidade ilegal? Quem perde com o fato de

que parte da cidade existe à revelia da lei? Nesta história sem vilões ou vítimas

definidas, os moradores de áreas não legalizadas, como já vimos, são considerados

cidadãos de segunda categoria, estigmatizados pela cidade legal, excluídos dos

serviços urbanos mínimos, uma vez que a ilegalidade serve de justificativa para a

omissão do Estado. Moradores de ruas que, por terem sido abertas ilegalmente, não

são oficialmente nominadas pelo Poder Público, ficam destituídos até mesmo de um

endereço.
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A cidade como um todo perde também, pois a gestão urbana fica ameaçada,

tanto financeira quanto moralmente. Se o espaço urbano ilegal for atendido, pelo

Município, com a infra-estrutura urbana que deveria ter sido executada pelo loteador,

este custo é diluído entre todos os contribuintes. E se os ocupantes do espaço

urbano ilegal não forem incluídos na cobrança de impostos e taxas urbanas como o

IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, além de não serem considerados

cidadãos, também estarão onerando a já debilitada gestão urbana.

Quando a ilegalidade inclui agressões ao meio ambiente, novamente o

prejuízo pode ser estendido à toda à comunidade. No cabo de guerra entre a cidade

legal e a ilegal, a questão ambientalista aparece como uma nova força no cenário,

pressionando para que uma solução, que assegure a integridade das áreas de

preservação, ameaçadas pelo modelo de urbanização predatório, seja encontrada.

Na última década, aumentou a preocupação com a implantação de unidades de

preservação como parques ecológicos (como o das Nascentes e o São Francisco) e

ARIE – áreas de relevante interesse ecológico. A efetiva preservação destas áreas

dependerá, no entanto, do esvaziamento da pressão de ocupações clandestinas.

Se a ilegalidade do espaço urbano a tantos prejudica, sem que nada seja

feito consistentemente para erradicá-la, nossa curiosidade é aguçada em saber se a

alguém ela beneficia. A primeira hipótese é que a existência da cidade ilegal é do

interesse dos que especulam com a terra urbana. Quanto mais discrepante for a

proporção entre as áreas ilegais e as áreas legais, mais valorizadas serão estas

últimas no mercado imobiliário.

A permanência da cidade ilegal poderia interessar também aos políticos

adeptos de práticas clientelistas, que a cada eleição asseguram seus novos

mandatos articulando a implantação de infra-estrutura em loteamentos clandestinos

e irregulares, atendendo às reivindicações dos moradores de forma casuísta e

oportunista, sem contudo resolver a questão básica da ilegalidade da ocupação e

sem permitir aos moradores destas áreas, reféns do cativeiro eleitoral, a dignidade

da cidadania.
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CONCLUSÃO

Percebemos que o espaço urbano de Blumenau se formou a partir da

materialização espacial do processo produtivo, no qual, em função da concentração

de renda inerente ao modo de produção capitalista, a desigualdade social sempre

esteve presente, gerando a justaposição de espaços também desiguais. Assim, as

elites e a classe média ocuparam espaços urbanos que, apesar de também

contarem com suas transgressões, em diversos níveis, foram produzidos, em suas

linhas gerais, dentro da ordem urbanística, enquanto que aos excluídos do processo

capitalista de acumulação restou ocupar, de forma considerada ilegal, áreas de risco

e sem infra-estrutura. Tornam-se, neste processo, cidadãos de segunda categoria,

por não poderem contar com a infra-estrutura e os serviços urbanos que fazem a

cidade um lugar digno de se viver, e, principalmente, por não serem considerados

moradores legítimos da cidade. A formação do espaço urbano ilegal em Blumenau

acentuou-se a partir da década de setenta, período de maior crescimento

demográfico da cidade, em função das migrações, e agravou-se nas décadas de

oitenta e noventa – período de crescimento mais lento, mas fortemente recessivo em

termos econômicos.

Coincidentemente ou não, foi justamente a partir do final da década de

setenta que o controle urbanístico em Blumenau atingiu o grau de sofisticação dos

Planos Diretores. Ou seja, o descontrole urbanístico cresceu proporcionalmente a

tentativas de controle, por parte do Estado, da formação do espaço urbano.

O modelo econômico excludente e concentrador de renda é, sem sombra de

dúvida, o maior responsável pela existência do espaço urbano ilegal, pois a exclusão

econômica leva à exclusão espacial, que, por sua vez, implica na exclusão social,

resultando em uma cidade dividida, onde a cidadania é mutilada. Mas o Estado, e

em especial a instância Municipal, responsável pela gestão urbana, tem também sua

parcela de culpa, tanto por sua ação quanto por sua omissão.

O Estado encontra, na ilegalidade, a justificativa necessária para não investir

nas áreas de baixa renda, concentrando seus benefícios nas áreas mais

valorizadas, ocupadas pela população de maior poder aquisitivo. As áreas ilegais,

consideradas ilegítimas, marginais, ficam à mercê das práticas políticas clientelistas
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para se beneficiar de alguma infra-estrutura e serviços urbanos. E, se este quadro

de múltipla exclusão já seria dolorosamente perverso em qualquer cidade, em

Blumenau ele se faz ainda mais grave, em virtude do potencial de risco do espaço

urbano ilegal, sistematicamente pendurado em morros geologicamente instáveis, na

região Sul da área urbana.

Isto não ocorre, como querem alguns, por uma mera e triste coincidência,

mas justamente por serem estas as áreas mais desvalorizadas da cidade para o fim

habitacional e, consequentemente, as de menor custo, no mercado imobiliário

informal. Consideradas áreas de preservação, estes espaços encontram-se ociosos

por falta de implantação de parques e vulneráveis a ocupações irregulares.

A questão ambiental, que nas últimas décadas alcançou maior visibilidade,

constitui um fator complicador das ocupações ilegais, uma vez que, em sua maioria,

elas ocorrem em áreas que deveriam ser preservadas, em função dos mananciais

hídricos, da mata e fauna nativa e como forma de evitar processos erosivos. Uma

vez ocupadas, estas áreas – que já são frágeis em sua origem devido à sua

formação geológica – tornam-se ainda mais perigosas, pois a ocupação é feita com

a remoção da cobertura vegetal, com obras de cortes e aterros não consolidados e

sem obras de drenagem. Com isso, a ilegalidade urbana deixa de ser uma questão

meramente formal, que poderia ser solucionada burocraticamente através de

anistias, passando a ser um impasse cujo equacionamento depende de relocações

das ocupações de áreas de risco. Nos defrontamos, portanto, com uma problemática

que deve ser enfrentada não só por mero legalismo, mas pela defesa da cidadania,

da qualidade do espaço urbano, do meio ambiente e da própria vida humana.

Pelo exposto, fazemos aqui um alerta aos que se interessam por esta

cidade. As perspectivas futuras, em função do quadro sócio-econômico que

enfrentamos, e do progressivo desmantelamento do Estado, são sombrias, com

tendência de agravamento da cisão entre as duas cidades que compõem Blumenau.

A necessidade de intervenção do Estado como regulador do mercado imobiliário e

como provedor de habitação social será emergencial, na medida que o emprego

tende a desaparecer, e o poder aquisitivo da população tende a decair. Sem esta

intervenção, a ilegalidade do espaço urbano passará a ser a regra, com suas

nefastas consequências sociais e ambientais. Da mesma maneira, se as exigências

da legislação urbanística não forem reduzidas ou flexibilizadas (tamanho dos lotes,
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ritual de aprovação, exigência de documentação, etc.) a cidade ilegal começará a

avançar sobre a cidade legal, como já vem acontecendo em outras cidades

brasileiras, uma vez que a população carente não tem condições financeiras para

seguir os padrões estabelecidos para a classe média e alta. O mito da “Blumenau

cartão postal”, baseado em uma imagem idealizada de cidade, já não encontra

sustentação fora da área central, que nosso mapeamento mostrou estar cercada por

um espaço urbano produzido irregularmente.

Não é a pretensão deste trabalho apontar soluções definitivas para uma

questão tão complexa e delicada quanto a da presença da ilegalidade no espaço

urbano, pois, compartilhamos as indagações de GROSTEIN (1987:351), referindo-se

à cidade de São Paulo: “será que em algum momento a cidade esteve sob

controle? Estaria correto o controle pretendido? Seria a cidade um organismo

controlável? Alguma vez o foi?”

No entanto, entendemos que agir apenas com fiscalização, como querem

alguns, ou seja, com repressão, é inócuo, pois seria preciso um exército de fiscais

com o mesmo contingente que os potenciais invasores. A fiscalização não age sobre

as causas das ocupações ilegais, e por este motivo, não as evita. Como vimos ao

analisarmos os fatores que levam à formação de um espaço urbano ilegal, para agir

na raíz da questão é necessária a ação preventiva, que deve ser concentrada na

oferta de alternativas habitacionais a preços acessíveis, na simplificação da

legislação urbanística de forma que ela possa valer para todos, na

desburocratização do processo construtivo, na regulação do mercado imobiliário.

Mas para que estas medidas possam ser eficazes, nosso modelo econômico e

social precisa tornar-se menos excludente e segregador.

Ao concluir este trabalho, está claro que os aspectos sócio-econômicos são

determinantes para a existência de uma cidade dividida em suas faces formal e

informal. Porém os aspectos urbanísticos não podem ser esquecidos, uma vez que o

espaço urbano ilegal não apenas se forma contrariando a legislação urbanística,

mas, na verdade, em grande parte, este espaço é ilegal justamente porque esta

legislação, ao tentar impor um controle urbanístico cada vez mais rígido, dificulta

sistematicamente a produção do espaço urbano considerado oficial.

É também um fator concorrente para a formação de uma cidade dividida a

prática vigente do planejamento urbano, em termos de zoneamento e uso do solo,
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de conceder os maiores índices urbanísticos, e, consequentemente, a maior

possibilidade de adensamento, às áreas bem servidas de infra-estrutura. Esta

prática apoia-se na intenção de otimizar o aproveitamento dos investimentos já feitos

em infra-estrutura urbana, estimulando a ocupação dos vazios urbanos e evitando a

necessidade de expansão periférica.

Ocorre que, apesar de tecnicamente defensável, esta prática, quando não

associada a instrumentos tributários que levem em consideração a função social da

propriedade, beneficia justamente aqueles proprietários que já detém em seu poder

as parcelas mais valorizadas da cidade, premiando assim os interesses

especulativos e servindo de instrumento de concentração de renda.

Supervalorizando estas áreas centrais, ampliamos, cada vez mais, o fosso entre a

cidade legal e a cidade ilegal.

Apesar das dificuldades políticas envolvidas – devido a estarmos lidando

com privilégios já estabelecidos – o controle urbanístico deveria incorporar, de fato,

o princípio da função social da propriedade. Isto se daria através da taxação

progressiva de terrenos baldios e do instrumento do solo criado, com a concessão

onerosa do direito de construir contribuindo para a arrecadação de recursos que

seriam aplicados na área social, em especial em habitação e regularização de áreas

ocupadas ilegalmente.

Assim, para usufruir dos índices urbanísticos mais vantajosos, o proprietário

deveria pagar, ao Município, taxas referentes ao aproveitamento superior a uma vez

a área de seu terreno, taxas estas que formariam um Fundo de Desenvolvimento

Urbano.

A concessão onerosa do direito de construir é necessária para que o

zoneamento dos Planos Diretores não se transforme, cada vez mais, em um

instrumento de concentração de renda, exclusão social e segregação espacial. Não

devemos esquecer que, em última análise, a ilegalidade do espaço urbano – e
a consequente  fragmentação da cidade em suas versões formal e informal –

sempre estará presente onde não houver cidades justas. O controle
urbanístico, portanto, deve incorporar a seus objetivos a busca da eqüidade

social – ou seja, não apenas a qualidade de vida, mas a qualidade de vida para
todos.
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Notas

1 Taxas de crescimento de 4,6% ªª na década de setenta, 2,7% ªª na década de oitenta e 1,7% ªª na
década de noventa, segundo o IBGE.

2 Jornal de Santa Catarina, 29-30/12/96, p. 6-7B – “Ocupação torna encostas feias e perigosas”.
3 Este número é a média de pessoas por domicílio levantada pelo IBGE em 1996. Nas áreas

periféricas, o número de pessoas por domicílio tende a ser mais alta.
4 Como muitas das ocupações irregulares ocorrem fora do perímetro urbano, consideramos neste

cálculo a população total e não a urbana.
5 Apesar da forte carga ideológica da palavra “invasão”, a empregamos aqui em sua conotação

técnica e legal, sem contudo descartar a legitimidade destas ocupações.


